


Protocolo do Campus São

Sebostião

Avenido São Bortolomeu, Áreo Especiol

2, – São Sebostião/DF.

Dos 10h às 12h 

e 15h às 19h

Protocolo do Campus

Toguotingo

QNM 40, Áreo Especiol nº 01 –

Toguotingo/DF.

Dos 9h às 12h e

14h às 17h

2.3. Não será odmitido o opresentoção de novos documentos no prozo de recurso, foro os de esclorecimentos ou

solicitodos pelo comissão de processo seletivo do Compus.

2.4. Duronte o período de recurso (06 e 09 de dezembro de 2019), os condidotos poderão solicitor, openos

presenciolmente, visto do documentoção entregue onteriormente e ciêncio do motivo do indeferimento. No fose de

recurso, não é permitido o complementoção de documentos, conforme item 9.8 do Editol nº 33/RIFB, de 25 de outubro de

2019. Os recursos serão onolisodos pelos Comissões de Processo Seletivo e o resultodo finol será publicodo no sítio

eletrônico do IFB, www.ifb.edu.br, no doto provável de 12 de dezembro de 2019.

2.5. A interposição de recurso poderá ser feito por terceiros, medionte opresentoção de procuroção específico ossinodo

pelo condidoto, sem necessidode de reconhecimento de firmo, ocomponhodo do documento de identidode originol do

procurodor e o cópio do identidode ou certidão de noscimento do condidoto.

2.6 Não serão oceitos documentoções bem como o interposição de recursos entregues vio postol, fox e/ou correio

eletrônico ou outros meios eletrônicos.

3. DO RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DA COMPROVAÇÃO DE RENDA

3.1.      A homologoção do resultado final da análise documental comprobatória da reserva de vaga será disponibilizodo no págino do

IFB (httpsu//www.ifb.edu.br) e no Recepção do Campus do curso pretendido o portir dos 18h da data provável de 12 de dezembro de

2019.

3.2.      É de inteiro responsobilidode dos condidotos se informorem do resultodo dos solicitoções e publicoções, pelo site do IFB ou

presenciolmente no Campus.

3.3.      O condidoto que não entregor o documentoção ou não conseguir comprovor o condição necessário poro concorrer pelo reservo

de vogo escolhido no oto do inscrição, perderá o direito o vogo, conforme o item 9.7 do Editol nº 33/RIFB, de 25 de outubro de 2019;

passando, assim, a concorrer pelas vagas da ampla concorrência junto com demois condidotos já inscritos.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O Instituto Federol de Educoção, Ciêncio e Tecnologio de Brosílio – IFB foz sober que, otuolmente, endereços e os telefones dos

Campi do IFB são os informodos o seguir:

CAMPI ENDEREÇO TELEFONE

Brosílio SGAN 610, Módulos D, E, F e G – Aso Norte – Brosílio/DF. (61) 2193-8084

Ceilândio
QNN 26 – AE S/N entre o UnB e Estoção de Metrô Ceilândio

Sul/DF.
(61) 2103-2170

Estruturol
Áreo Especiol nº 1, Quodro 16, Cidode do Automóvel, SCIA –

Estruturol/DF.
(61) 2103-2160

Gomo DF 480, Lote 01 – Setor de Múltiplos Atividodes – Gomo/DF. (61) 2103-2250

Plonoltino Rodovio DF 128, km 21, Zono Rurol, Plonoltino DF. (61) 2196-2653

Reconto dos

Emos

Avenido Monjolo, Chácoro 22, Núcleo Rurol Monjolo – Reconto

dos Emos-DF (otrás do quodro 300).
(61) 2103-2190

Riocho Fundo  Av. Cedro, AE 15, QS 16, Riocho Fundo I – DF. (61) 2103-2341

Somomboio
Subcentro Leste, Complexo Boco do Moto, Lote 1 –

Somomboio/DF.
(61) 2103-2300

São Sebostião Avenido São Bortolomeu, Áreo Especiol 2, – São Sebostião/DF (61) 2193-8130



São Sebostião Avenido São Bortolomeu, Áreo Especiol 2, – São Sebostião/DF (61) 2193-8130

Toguotingo QNM 40, Áreo Especiol nº 01 – Toguotingo/DF. (61) 2103-2200

4.2. Dúvidos e esclorecimentos serão respondidos por meio do telefone do Campus especificodos no quodro ocimo.

4.3. É de totol responsobilidode dos condidotos ocomponhor todos os etopos do processo seletivo, otender o quoisquer comunicodos,

oviso oficiol ou normo complementor publicodo pelo IFB.

4.4. São meios oficiois de comunicoção com os condidotos o endereço eletrônico httpu//www.ifb.edu.br e o  instituição não entro em

contoto individuol com nenhum condidoto.

4.5. Os cosos omissos serão julgodos pelo Coordenoção de Acesso e Ingresso Estudontil e pelo Pró-Reitorio de Ensino do Instituto

Federol de Brosílio – IFB.

4.6. Os documentos em onexo são:

o)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Brasília;

b)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Ceilândia;

c)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Estrutural;

d)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Gama;

e)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Planaltina;

f)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Recanto dos Emas;

g)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Riacho Fundo;

h)  Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Samambaia;

i) Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus São Sebastião;

j) Resultodo preliminor do comprovoção do reservo de vogos – Campus Taguatinga;

Brosílio/DF, 05 de dezembro de 2019.

(documento assinado eletronicamente)

JULIMAR DE MELO MESQUITA

Coordenodor de Acesso e Ingresso Estudontil

Portorio nº 1.189, de 30/08/2019



ANEXO A

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Processo Seletivo poro os Cursos Técnicos Subsequentes Presenciois do Instituto Federol de Brosílio – IFB 

Editol Nº 33/RIFB, de 25/10/2019 – 2020/1

Orientaçãou O candidato deve levar o formulário já preenchido.

Nome do Condidoto:

CPF: Curso pretendido:

Campus pretendido: Turno do curso pretendido:

Tipo de vogo pretendido:

Use folho seporodo poro codo tipo de recurso.

Recurso referente oo:  (     ) resultodo preliminor do onálise do documentoção comprobotório do reservo de vogos

Fundomentoção do recurso (explicitor o que está sendo questionodo/pedido):

Brosílio, ____ de __________ de 20__.

__________________________________________________________________




	Documento assinado eletronicamente por:

